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A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES – ANTT, na qualidade de Requerida 

no procedimento arbitral em epígrafe, representada pelos integrantes da Advocacia-Geral 

da União infra-assinados, vem apresentar manifestação sobre a Petição 47 da Requerente 

– Extinção da Arbitragem. 

1. Em breve síntese, a Requerente, por meio da Petição nº 47, de 19 de maio de 

2025, informou a celebração do Termo de Autocomposição pelas Partes, apresentou 

renúncia às pretensões formuladas nesta Arbitragem e requereu a extinção do 

procedimento, sem condenação em honorários de sucumbência e com cada Parte 

responsável pelas próprias custas. 

2. Diante do exposto, a ANTT (i) confirma a celebração do acordo (RTE-672 e 673), 

no bojo do qual foi prevista a renúncia ora realizada pela Requerente; (ii) ratifica o pedido 

de extinção do procedimento, solicitando a prolação de sentença homologatória pelo ilustre 

Tribunal. 

Brasília, 20 de maio de 2025. 
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